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PREFEITURA MUNICIPAL DE IÁRAS

LEI MUNICIPAL N° 292 / 2005.

“Dispõe sobre autorização para despesas com 
pavimentação de rua e dá outras providencias”.

REGINALDO GONÇALVES DA SILVA, Prefeito Municipal em 
Exercício do Município de laras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Municipal:

Artigo Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
pavimentar a Rua da Capela, localizada entre a Rua dos Operários e o Bairro Pedro 
Melenchon Filbo (CDHTJ), devendo realizar o processo licitatório.

Artigo 2o - Como se trata de população carente, fica o executivo 
autorizado a não cobrar dos munícipes as despesas com a obra supra.

Artigo 3o - As despesas para a execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessária for.

Artigo 4° - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de laras, 05 de Março de 2005.

Reginaldo Ives/da Silva
Prefeito Mímicipal em Exercício
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